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Resolução N.º 40/2016-CONSUNI 

 

 

Aprova o calendário para as eleições de Reitor(a) e 

Vice-Reitor(a) da UERN, para o quadriênio 

2017/2021. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI -, DA 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – UERN -, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e conforme deliberação do Colegiado, em sessão realizada em 

20 de dezembro de 2016 

 

 

CONSIDERANDO a proposta de calendário eleitoral constante no Processo 

Administrativo Nº 4.370/2016 – UERN, 

  

 

RESOLVE:  

  

  

Art. 1º Aprovar o seguinte calendário para as eleições de Reitor(a) e Vice-

Reitor(a) da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN -, para o quadriênio 

2017/2021:   

  

DATA EVENTO 

16/01/2017 Publicação do Edital. 

23/01/ 2017 a 26/01/2017 Registro de candidaturas. 

27/01/2017 Edital das Candidaturas inscritas. 

28/01/2017 a 31/01/2017 Impugnação de candidaturas. 

03/02/2017 a 04/02/2017 Defesas de impugnação. 

06/02/2017 
Julgamento, pela Comissão Eleitoral, dos pedidos de 

impugnação. 

07/02/2017 a 10/02/2017 Prazo para recurso ao CONSUNI. 

14/02/2017 
Reunião do CONSUNI para julgamento de recursos ou 

homologação das candidaturas. 
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DATA EVENTO 

16/02/2017 Divulgação do Deferimento do Registro das Candidaturas. 

17/02/2017 Início da campanha eleitoral. 

21/03/2017 Encerramento da campanha eleitoral.  

22/03/2017 Dia das eleições para Reitor(a) e Vice-Reitor(a). 

24/03/2017 Prazo limite para divulgação do resultado oficial da eleição. 

25/03/2017 a 27/03/2017 Prazo para impugnação das eleições.  

28/03/2017 a 29/03/2017 
Julgamento, pela Comissão Eleitoral, dos pedidos de 

impugnação.  

30/03/2017 a 31/03/2017 Prazo para recurso ao CONSUNI.  

03/04/2017 Reunião do CONSUNI para julgamento de recursos.  

04/04/2017 

Reunião do CONSUNI para apresentação, pela Comissão 

Eleitoral, do resultado das eleições, e, se for necessário, a 

complementação da lista tríplice para Reitor(a) e Vice-Reitor(a).   

06/04/2017 
Entrega, ao Governador do Estado, da lista tríplice para a 

escolha de Reitor(a) e Vice-Reitor(a).    

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.  

 

 

 

Sala das Sessões dos Colegiados, em 20 de dezembro de 2016. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto 

Presidente 

 

 

 

Conselheiros: 

 

Prof. Aldo Gondim Fernandes Prof. Francisco Dantas de Medeiros Neto 

Prof. Milton Marques de Medeiros Prof. Álvaro Marcos Pereira de Lima 

Profª. Francisca de Fátima Araújo Oliveira Prof. Lemuel Rodrigues da Silva 

Profª. Maria Ivonete Soares Coelho Profª. Flávia Spinelli Braga 

Prof. Francisco Fabiano de Freitas Mendes Prof. Francisco Valdomiro de Morais 

Profª. Elizabeth Silva Veiga Profª. Andreza de Oliveira Andrade 
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Profª. Cicília Raquel Maia Leite Prof. Marcos de Camargo Von Zuben 

Profª.  Fátima Raquel Rosado Morais Tec. Adm. Francisco Elineudo de Freitas Melo 

Prof. Zezineto Mendes de Oliveira Téc. Adm. Irani Lopes da Silveira 

Profª. Gláucia Helena Araújo Russo 
Téc. Adm. Séphora Edite Nogueira do Couto 

Borges 

Profª. Maria Auxiliadora Alves Costa Téc. Adm. Erison Natércio da Costa Torres 

Profª Hubeônia Morais de Alencar Disc. Tasso da Costa Alves 

Profª. Suzana Carneiro de Azevedo Fernandes Disc. Paulo Sérgio Fernandes Silva 

Prof. William Coelho de Oliveira Disc. Pâmela Naíade de Alencar Souza 

Prof. Francisco Chagas de Lima Júnior Disc. Silvano Tavares Carlos 

Prof. Lauro Gurgel de Brito Herbert Oliveira Mota 

Profª. Joseney Rodrigues de Queiroz Dantas Antônia Lívia do Nascimento Soares 

Prof. Jozenir Calixta de Medeiros Charles Lamartine de Sousa Freitas 

 

 

 

 

 


